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ESTADO DO RIO DE JANEIRO
CÂMARA MUNICIPAL DE MACAÉ
DIRETORIA GERAL DE ASSUNTOS LEGISLATIVOS
Macaé Capital do Petróleo
Lei Estadual nº 6081 de 21.11.2011

EMENDA Nº 001/2022 MODIFICATIVA AO PROJETO DE LEI DO EXECUTIVO Nº E-002/2022
Vereador Autor Alan Mansur
MODIFICA O ART. 2º, INCISO II, ALINEA “A” E ARTIGO 3º, E ACRESCENTA PÁRAGRAFO ÚNICO, MODIFICA O ART. 5º DO PROJETO DE LEI DO EXECUTIVO Nº E-002/2022, QUE AUTORIZA A CELEBRAÇÃO DE CONVENIO ENTRE OMUNICIPO DE MACAÉ, COLONIA DE PESCADORES Z3 DE MACAÉ E A ASSOCIAÇÃO MISTA DOS PESCADORES DE MACAÉ E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
A CÂMARA MUNICIPAL DE MACAÉ, no uso de suas atribuições legais, delibera:
Art. 1º Fica modificado o Art. 2º e inciso II, alínea “a” do Projeto de Lei do Executivo nº E-002/2022, que passa a ter a seguinte redação:

“Art. 2º A celebração do Convênio visa à execução de um programa social, cujo público-alvo é constituído por pescadores que praticam a pesca do camarão e a classe de descascadeiras de camarão e que durante a piracema, tenham que se abster da pesca de peixes, com os seguintes objetivos:
II- específicos:
a) organizar banco de dados de pescadores de camarão e de peixes e da classe das descascadeiras de camarão que deverão ser poupados em época da piracema;”
Art. 2º Fica modificado o Art.3º e acrescenta o parágrafo único, que passa a ter a seguinte redação: 
“Art. 3º São pressupostos indispensáveis para que o pescador e as descascadeiras se habilitem ao benefício:

Parágrafo único: A classe de descascadeiras de camarão será dispensada da obrigação mencionada no inciso IV.”
Art. 3º Fica modificado o Art.5º, que passa a ter a seguinte redação: 

“Art. 5º O programa atenderá até 500 (quinhentos) beneficiários, devidamente cadastrados e de acordo com os critérios fixados em termo de convênio, desde que observados os pressupostos legais. Sendo reservado até 10% (dez por cento) deste total, ou seja, até 50 (cinquenta) vagas para a classe de descascadeiras de camarão, caso não seja preenchido pela classe, poderá ser utilizado por pescador às vagas excedentes.”
Art. 4º Esta emenda passa a incorporar o texto do Projeto de Lei nº 002/2022, revogando disposições em contrário.
Macaé, 16 de fevereiro de 2022. 
ALAN MANSUR
Vereador – Autor
Palácio do Legislativo Natálio Salvador Antunes
Rodovia Christino José da Silva Júnior, s/n. Virgem Santa
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